
JEQUIÉ 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
GABINETE DO PREFEITO 

Ofício n°. 247/2022 

Jequié — BA, 08 de Junho de 2022. 

Excelentíssimo Senhor Vereador 
Emanuel Campos Silva 
Md. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores Jequié-Ba 

Senhor Presidente, 

Por este expediente, comparecemos a presença de Vossa Excelência a fim de solicitar a 

inclusão na pauta de hoje (08/06/2022) da sessão legislativa dessa casa de leis, o presente Projeto de 

lei n° 09/2021 que "Autoriza o Poder Executivo Municipal a desafetar e a doar área de terras 

pertencente ao Município de Jequié à Associação Desportiva Jequié — ADJ", a fim de que seja 

apreciado, discutido e ao final aprovado pelos Ilustres Vereadores. 

Na certeza de contar com a colaboração de Vossa Excelência, antecipamos nossos agradecimentos. 

Cordialmente, 
ZENILDO 
BRANDA° 
SANTANA:917331

uu=prêlener,cr.ZENILDO BRANDA0 

03520 SaNTANA:917010352n 

Assmado de forma agitai por .H11 DO 
BRANDA° SANTANA9I733103520 
DN.,.130. 
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Recena Federa, do BraI-RF8,...8 

Cacos W22.06 Ox 11.1,35 

Zenildo Brandão Santana 
=Prefeito Municipal= 

Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA — 45206-903 — Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 
email: pmjgjequie.ba.gov.br 



Ofício n°. 278/2021 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

Jequié - BA, 11 de Agosto de 2021. 

Excelentíssimo Senhor Vereador 
Emanuel Campos Silva 
Md. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores Jequié-Ba 

Senhor Presidente, 

Conforme previsão dos artigos 8° e 9° da Lei Orgânica do Município, 

encaminho a esta Casa Legislativa para apreciação de Vossa Excelência e seus 

pares, o presente projeto de lei n° 09/2021, com o intuito de autoriza ao Chefe do 

Poder Executivo a desafetar e doar uma área de terras à ASSOCIAÇÃO 

DESPORTIVA JEQUIÉ- ADJ, medindo 28.349,13m2 (vinte e oito mil trezentos e 

quarenta e nove metros quadrados e treze decímetros quadrados), visando à 

construção e implantação de um (CT) Centro de Treinamento Esportivo, 

Na certeza de contar com à colaboração de Vossa Excelência, antecipamos 

nossos agradecimentos. 

Cordialmente, 
1: 11,

; 
Ze clty randão Santana 

-Prefeito Municipal= 

Prefeitura Municipal de Jequié - Praça Duque de Caxias, sin, Jequiezinho, JequIelBA CEP: 45203-960 
Fone (73)3526-8013 
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MENSAGEM N°: 009/2021 

Senhor Presidente, Senhores Vereadores: 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à 

apreciação dessa Casa Legislativa, o incluso Projeto de Lei que Autoriza ao Chefe 

do Poder Executivo a desafetar e doar uma área de terras à ASSOCIAÇÃO 

DESPORTIVA JEQUIÉ, medindo 28.349,13m2 (vinte e oito mil trezentos e quarenta 

e nove metros quadrados e treze decímetros quadrados), ou melhor, equivalente a 

02 (dois) hectares 83 (oitenta e três) ares e 49 (quarenta e nove) centiares, a ser 

desafetada e desmembrada de uma área total de 28 ha (vinte e oito hectares) 

pertencente ao Município de Jequié, conforme consta na Certidão de inteiro Teor 

emitida pelo Cartório de Registro de Imóveis de Jequié/BA; Memorial Descritivo e 

Planta Planimétrica Georreferenciada que fazem parte integrante do presente 

projeto, tendo como destinação à construção e implantação de um (CT) Centro de 

Treinamento Esportivo pela donatária. 

Registro que a doação a ser autorizada será outorgada à donatária ASSOCIAÇÃO 

DESPORTIVA JEQUIÉ — ADJ, Associação Civil de Direito Privado, sem fins 

lucrativos, com inscrição no CNPJ sob n° 13.893.821/0001-46, igualmente 

considerada de Utilidade Pública pela Lei Municipal n° 1.320 de 30 de março de 

1994, com sede neste município, cuja entidade têm como finalidade estatutária a 

promoção de ações visando difundir, fomentar e aprimorar a prática de esportes no 

âmbito e jurisdição do Município de Jequié, o que leva a nossa convicção de que a 

donatária fazem jus à doação ora proposta, notadamente por se tratar de entidade 

sem fins lucrativos, considerada de utilidade pública, cuja doação será destinada à 

implantação de um CT - Centro de Treinamento Esportivo, o que revela a integração 

entre o Poder Público e a Comunidade desportiva de Jequié. 

Prefeitura Municipal de Jeouié - Praça Duque de Caxias, sin, Jequiezinho, Jeque/BA CEP: 45203-9'60 
Fone (73)3526-8013 
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Importante destacar que o art. 217 da Constituição Federal em vigor, que trata do 

Desporto, estabelece que é dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e 

não formais. 

Por outro lado, a lei Federal n° 9.615/1998, que institui normas gerais sobre o 

desporto, estabelece em seus arts. 1° e 2° que o desporto brasileiro abrange 

práticas formais e não-formais, sendo esta caracterizada pela liberdade lúdica de 

seus participantes, tendo como princípios fundamentais a democratização, garantido 

em condições de acesso à atividades desportivas sem quaisquer distinções ou 

formas de discriminação; a liberdade, expresso pela livre prática do desporto, de 

acordo com a capacidade e interesse de cada um, associando-se ou não a entidade 

do setor; e do direito social, caracterizado pelo dever do Estado em fomentar as 

práticas desportivas formais e não-formais; dentre outros. 

Ademais, o Decreto n° 7.984/2013, que regulamenta a supracitada Lei n° 

9.615/1998, em seu inciso li do art. 3°, dispõe que: 

"Art. 3°. O desporto pode ser reconhecido nas seguintes 

manifestações: 

II — desporto de participação, praticando de modo voluntário, 

caracterizado peia liberdade lúdica, com a finalidade de contribuir para a integração 

dos praticantes na plenitude da vida social, a promoção da saúde, e da educação, e 

a preservação do meio ambiente; e" 

Dessa forma, o esporte pode ser praticado como integração cívica e cidadã, 

contribuindo na formação do indivíduo para o exercício da cidadania e a prática do 

lazer, bem como na descoberta de potencialidades, com a realização de programas 

de treinamento nas categorias de base, visando a capacitação de jovens para a 

prática esportiva, em suas diversas modalidades. 

Por fim, afirmo a minha convicção, Senhor Presidente e Senhores Vereadores, que a 

autorização de que trata este projeto de lei, visando a doação de uma área de terras 

à donatária ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA JEQUIÉ - ADJ, com destinação exclusiva 

Prefeitura Municipal de Jeque - Praça Duque de Caxias, sín, Jequiezinho, Jequi&BA CEP: 45203-960 
Fone (73)3526-8013 
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para a construção e implantação de um (Cl) - Centro de Treinamento Esportivo, que 

contribuirá para a promoção e aprimoramento de práticas esportivas em nossa 

comunidade, fomentando a participação de jovens para capacitação, instrução, 

educação, treinamento e habilitação na área do desporto. 

Nesta oportunidade, renovo a Vossa Excelência e a seus pares os sinceros 

protestos de elevada consideração e respeito, e confiante no espirito público que 

sempre norteou essa Casa Legislativa, aguardamos a aprovação do presente 

projeto. 

Atenciosamente, 

Gabinete do Prefeito, Jequié, 11 de A sto de 2021. 

Zenilft rndão Santana 
=rêito Municipal= 

Prefeitura Municipal de jequi - Praça Duque de Caxias, siri; Jequiezinho, JequiefflA CEP: 45203-960 
Fone (73)3526-8013 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

LiJ? 
PROJETO DE LEI N°*DE 11 DE AGOSTO DE 2021. 

Câmara Mun.icipa de Jequi 
A Comissão de kÀ í2 
Para os devidos fine. 
Sala das Sessões em 

Presiden 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA no uso de suas 
atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
NICIPAL A DESAFETAR E A DOAR UMA 
EA DE TERRAS PERTENCENTE AO 
NICIPIO DE JEQUIÉ À ASSOCIAÇÃO 

RTIVA JEQUIÉ - ADJ, NA FORMA 
AIXO ESPECIFICADO, E DÁ OUTRAS 
OVIDÊNCIAS". 

Art. 1°- Fica o Chefe do Poder Executivo do Município de Jequié autorizada a 
desafetar de sua primitiva destinação a área de terras adiante especificada, e 
autorizada a efetivar a doação da respectiva área à ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA 
JEQUIÉ — ADJ, Associação Civil de Direito Privado, sem fins lucrativos, com 
inscrição no CNPJ sob n° 13.893.821/0001-46, igualmente considerada de Utilidade 
Pública pela Lei Municipal no 1.320 de 30 de março de 1994, consistente de uma 
área de terras descrita e caracterizada no Memorial Descritivo e Planta 
Planimétrica Georreferenciada que faz parte integrante desta Lei, elaborada pelo 
responsável técnico, o Sr. Geovane Santos Araújo, Técnico Agrimensor, 
devidamente inscrito no CFT sob n° 031.006.335-39, e, CREA n° 0518485447, cuja 
área objeto da presente doação é constituída dos seguintes limites e 
confrontações. 

Art. 20- Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P01, de coordenadas N 
8.463.676,90m e E 387.838,14m; deste segue confrontando com Prefeitura 
Municipal de Jequié no quadrante Nordeste, com azimute de 152°33'06,60" por 
uma distância de 119,46m até o vértice P02, de coordenadas N 8.463.570,89m e E 
387.893,21m; deste segue confrontando com Prefeitura Municipal de Jequié no 
quadrante Nordeste, com azimute de 171'35'27,35" por uma distância de 78,29m 
até o vértice P03, de coordenadas N 8.463.493,44m e E 387.904,66m; deste segue 
confrontando com Prefeitura Municipal de Jequié no quadrante Nordeste, com 
azimute de 155°16'23,42" por uma distância de 59,43m até o vértice PO4, de 
coordenadas N 8.463.439,46m e E 387.929,52m; deste segue confrontando com 
Prefeitura Municipal de Jequié no quadrante Nordeste, com azimute de 
161°52'47,30" por uma distância de 35,06m até o vértice P05, de coordenadas N 
8.463.406,14m e E 387.940,42m; deste segue confrontando com Prefeitura 
Municipal de Jequié no quadrante Sudeste, com azimute de 234°10'23,74" por uma 
distância de 95,05m até o vértice P06, de coordenadas N 8.463.350,50rn e E 
387.863,36m; deste segue confrontando com Escola Municipal, 12 SaIas no 

Prefeitura Municipal de Jequié - Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié/BA CEP: 45203-960 
Fone (73)3526-8013 
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quadrante Sudoeste, com azimute de 323°17'54,07" por uma distância de 79,29m 

até o vértice P07, de coordenadas N 8.463.414,08m e E 387.815,97m; deste segue 

confrontando com Escola Municipal, 12 Salas no quadrante Sudeste, com azimute 
de 234°08'00,93" por uma distância de 100,23m até o vértice P08, de coordenadas 
N 8.463.355,35m e E 387.734,74m; deste segue confrontando com Estrada da 
Cachoeirinha no quadrante Sudoeste, com azimute de 324°01'48,04" por uma 
distância de 6,86m até o vértice P09, de coordenadas N 8.463.360,90m e E 
387.730,71m; deste segue confrontando com Diocleciano Alves Dias no quadrante 
Noroeste, com azimute de 42°4202,31" por uma distância de 163,01m até o vértice 
P10, de coordenadas N 8.463.480,70m e E 387.841,27m; deste segue 
confrontando com Diocleciano Alves Dias no quadrante Sudoeste, com azimute de 
329°52'05,62" por uma distância de 145,00m até o vértice P11, de coordenadas N 
8.463.606,11m e E 387.768,48m; deste segue confrontando com Estrada de 
Acesso à Pov. Cachoeirinha no quadrante Noroeste, com azimute 44°32'33,84" por 
uma distância de 99,32m até o vértice P01, ponto inicial da descrição deste 
perímetro, fechando assim o perímetro do polígono acima descrito com uma área 
superficial de 28.349,13m2 (vinte e oito mil trezentos e quarenta e nove metros 
quadrados e treze decímetros quadrados), ou melhor, equivalente a 02 (dois) 
hectares 83 (oitenta e três) ares e 49 (quarenta e nove) centiares. 

Art. 30 - O imóvel acima descrito e caracterizado medindo 28.349,13m2 (vinte e oito 
mil trezentos e quarenta e nove metros quadrados e treze decímetros quadrados), 
localizado na zona da Cachoeirinha, zona urbana desta cidade, será desafetada e 
desmembrada da área original de 28 ha (vinte e oito hectares), pertencente ao 
Município de Jequié, conforme consta em certidão de ônus emitida pelo Cartório de 
Registro de Imóveis de Jequié/E3A; registrado no Livro R-1, sob a matrícula n° 
19.639, junto ao Cartório do 20 Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de 
Jequié/BA. 

Art. 40 - A área objeto da doação à ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA JEQUIÉ ADJ 
destina-se à construção e implantação de um (CT) - Centro de Treinamento 
Esportivo, para a prática do desporto, com o objetivo de difundir, fomentar e 
aprimorar à prática do esporte em todas as suas atividades e modalidades, no 
âmbito e jurisdição do Município de dequié, ficando a entidade, como direta 
responsável pela administração e direção do Centro de Treinamento Esportivo a 
ser edificado pela donatária. 

Art. 50 - As obras de construção do (CT) - Centro de Treinamento Esportivo 
mencionado no artigo anterior, deverão ser executadas e custeadas pela donatária, 
no prazo de 02 (dois) anos, a contar da data da lavratura da competente escritura 
pública, podendo ser prorrogado pelo prazo máximo de 02 (dois) anos, a pedido da 
donatária, submetido aos critérios, interesse e conveniência do ente público 
municipal, mediante decreto do chefe do Poder Executivo. 

Art - A donatária não poderá modificar a destinação estabelecida no art. 40 
Prefeitura Municipal de iequié - Praça Duque de Caxias, siri, 3equiezinho, Jequie/BA CEP: 45203-960 

Fone (73)3526-8013 



ESTADO DA BAHIA 
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desta lei, ficando também impedida de realizar hipoteca, alienação ou transmissão, 
a qualquer título, do imóvel objeto da presente doação, sem prévia anuência do 
Poder Executivo Municipal, sob pena de revogação automática do ato de doação. 

§10 - A doação ora autorizada se efetivará por escritura pública, que será onerada 
com cláusulas de inalienabilidade e impenhorabilidade, bem como das exigências 
que serão estabelecidas pelo Poder Público Municipal em face da donatária quanto 
ao cumprimento de prazos para a implantação das edificações necessárias para a 
iniciação das atividades esportivas pelo (CT) Centro de Treinamento Esportivo. 

§ 2° - Tendo como exigência a cláusula de reversão da área ao patrimônio público 
municipal, com todas as benfeitorias implantadas, sem direito a indenização ou 
retenção, na hipótese da donatária descumprir qualquer das exigências 
estabelecidas nesta lei e outras que serão previstas no corpo da competente 
escritura pública de doação. 

Art. 7° - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas 
todas as disposições em contrário. 

Registre-se e Publique-se. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVE:r0 DE, 11 DE AGOSTO DE 2021. 

E4ANDÃO SANTANA 
TO MUNICIPAL= 

Prefeitura Municipal de Jequié - Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié/BA CEP: 45203-960 
Fone (73)3526-8013 
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ANEXO 1- CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 

PopIR AltnelARIO 

MATRICULA N. 

oricio 00 RF.GISTRO DE IMÓVEIS E HIPOTECAS 
COMARCA DE JEÓDIÉ - DAMA 

20111 
itt s5es1ier501.041 Apto_ ALI AH RtlY OLIVARA 17.3101'101 

foont tmlv 

19.639 20~2010 D.ATA 10C.N TIFiCAÇÃO rim Ittlearir 1. 

irra dr terras rits„Iprop,iarti rir tona arria maior, loradiaada na Pina ris Cant"."Irinhai '-irtisret d.. 4 'fría.f^. 
medmido M.A (vinte e oito hectares), disirsandn se, NORTE- ESTRADA DE ACESO A an-31,), cr!, 
ARES. DliPANA: LESTE: ESTRADA, ZR e OESTE: ~MANO ALVES DIAS, ESTRADA OE ACES7; A CP- ,.1.1 
perímetro de 2.299,34ns, descrito da seguinte forma. Partindo do marco f. 00, coordervida plana g 43 tr,";!,,e,Sro 
Norte e 359_149,405 th leste, deste, conhontamin neste trecho com 7E1, no quadrante Nordeste, seguindo -,-ore 

diStáncia de 352,557 rir e azimute plano de 161•24.21thegz.w ao marco em, deste, confrontando meg, Erfd,.0 

com Ulmo quadrante Nordeste, Seguindz com didantia de 24,785 rn e azimute plano de 91"36*Wchega-se ao 
marco E02, deste, confrontando neste trecho com ESTRADA Jus quadrante Sudeste. Seguindo torn distancia de 
124,936 ns e azimute plano de 183'401/1"chrgaise ao ma,(x) £03, deste, confrontando noite re.....we tom 
ESTRADA,rio quadrante Sudeste, seguindo com disLincia de 117,425 m e azimute plano de 184'08'24- chego-se ao 
marro £04, deste, confrontando neste trecho com ESTRADAmo quadrante Sudeste, seguindo com d ireis de 
31,414 ris e ninsiste piano de 184'31'44- chega-se ao Morto £05, deste, confrontando neate trecho com 
ESTRADA,no quadrante Sudeste, seguindo com distãncia de 46,234 m e azimute plano de 184'31`44"chega-se ao 

marco £06, deste, confrontando neste trecho com ESTRADA,no quadrante Sudeste, seguindo com distáncia de 
49,679 m e azimute plano de 194•36.57"Chegtese ao marco £01, deste, confrOntando neste trecho com 
ESTRADA,no quadrante Sudeste, seguindo com distáncla de 41,188 ui e gatmote plano de 208.56`16"chega-se ao 
marco ES, deste, con.fronrando neste trecho com ESTRADA,no quadrante Sudeste, seguindo com effistantaa de 
167,473 ris e azimute plano de 215•18'50"chega-se ao marco £09, deste, cciiiirontande neste treco com ÁREA 
URSANA,no quadrante Sudoeste, Seguindo com distância de 211,208 na e azimute plana de 2.98'07'42"cheza-se ao 
marco E10, deste, confrontando neste trecho com ÁREA URRANA,no quadrante Sudoeste, seguindo com distância 
de 54,331 na e azimute plano de 324.13'41"chega-se ao marco £11, deste, confrontando neste trecho com ÁREA 
URBANA,no quadrante Noroeste, seguindo com dishancia de 33,542 mi e azimute piano de 53•51'47"chega-se ao 
marco EU, deste, confrontando neste trecho com ÁREA URBANA,no quadrante Sudoeste, seguindo com distáncia 
de 124,760 me azimute planei de 318'1V58"chega-se ao marco E13, deste, confrontando neste trecho com ÁREA 
URBANA,no quadrante Sudeste, seguindo com diStIncia de 21,953 m è azimute plano de 235"2.5.41"cheg5ise ao 
marco E14, deste, confrontando neste trecho com ÁREA UR9ANA,no quadrante Sudoeste, seguindo com distância 
de 103,359 me azimute piano de 324•37'49"chega-se ao Marco EIS, deste, confrontando.. neste trecho com ÁREA 
UREANAma quadrante Noroeste,iscguinde com distOncia de 161,764 na e azimute piano de 42.3n 2"ch03a-se ao 
marco £16, deste, cOnfrontando neste trecho com ÁREA UMANA,no quadranCe Sudoeste, seguindo com distáncia 

de 73,221 m e azimute piano de 324. 57.20"chega-se ao marco £17, deste, confrontando neste trecho com 

ESTRADA DE ACESSO A BR-330,no quadrante Sudoeste, seguindo com distancia de 69,816 rir e azimute plano de 
326'37'59"chega-se ao marco E18, de.Ve, confrontando neste trecho cern ESTRADA DE ACESSO A 8R-330,no 

quadrante Noroeste, seguindo com distância de 88,688 m e azimute piano de 46'06.41"chega-se ao marco £19, 

deste, COnfrontandt, neste trecho com ESTRADA DE ACESSO A 8R-330,no quadrante Noroeste, seguindo com 

distáncla de 19,544 m e azimute plano de 351226"criega-se ao marco £20, desta, confrontando neste trecho com 

ESTRADA DE ACESSO A 8R-330,no quadrante Norde.ste, seguindo com distância de 81,826 na e azimute plano de 

52'01"34"chegaise ao marco £21, deste, confrontando neste trecho com ESTRADA DE ACESSO A 89-330,00 

quadrante ~oeste, seguindo com distencia de 288,086 m e azimute plano oe 46'36'07"crirga -se ao marco £00, 

ponto inicial da descrição deste perfmetro. Todas as coordenadas aqui desertas estão geotrefetericiadaS ao 

Sistema Geodésico Brasileiro e ,>ncontrarn-se representadas no Sistema UIM, referenciadas ao Me an0 CentrZi 

39' VVCsr, tendo :amo daturn o 540.69. Todos es azimutes e dinàncias, área e pen etro foram calculados no piano 

de proje;10 DTM, elaborado por Luis Fabiano Souza Santos CREA-3A nt 59.737.319egi30. COR: 01535225052. 

119: 3.$16.339-9. REGISTRO ANTERIOR: Transcrição ny 19.990. livro. 3,41, do CPIH do 12 Oficio, dera Comarca 
PROPiattmÁnto: DCOctEctANO ALVES 0105, brasileiro, agrOpecuarista. 110 ne 0053855408 SSPiek CPf n9 
007.869345-49 e sua esposo UNDAURA ALVES DIAS, braO&r3, do lar, RG nt 0698324390 SSP-BA, cpp ne 

Pa].: 01111002 

Certidão na 1:iitirrke pigira 

J.., to. , 
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017.926.195q6, res.i.lentes nesta t.,dade. 

1-equie js„vdp-de n1* 
ç 

R 1 - 19439- Nos termos da Escritura TN:Adicede Desarwoirdaylo de nem imevel, lavrada em 12 de junise de 
2007, peio Tabelionato do 2e Ofício de Notas, deste Comarca de Jerjule,RA,4s fh. 033, do iivre 02, o ImOsrel objeto 
da presente marrkula foi adquirido pelo MUNIC(PIO 13E JECtUIE, entidade considucionalde dire.ju obete toemo, 
CNN n2 13.694.8713/0001-00. representado por sesr Prefeito REINA1DO MOURA Pitilleteo, oresataro, casado, 
professor, 11,0 na 0095525530 SSP-BA, CPF rre 036.P05.355•15, tendo corno expropriado es proprietários 3~2 
qualificados pelo %/ator indenlaaUrio de RS270 Crr,t,,Dfl (.1 entoS e aeScnta mil mais). Peedde sees-sstsre 
RS150.000,00 através do Cheque n9 418460. conto Ran: o do Bratll S.A e o restante, a quantia de RilEl.GDG,DO., em 
duas parcelas no valor de RS60.000.00 cario. verieleels em 11 de julho e 11 de agasto de 20s:s7. Senlo jerley-g! 
destinado para a Irriolor,totNI da um Poroue indosts /et de ieuvie isente de imposto de trarsrmssão. Dogue dou fé. 
Protocolo riC 33.543. 04.rE ISENTO ná 002/037502 Rsno,no. 

iert e junho de 2ina 

.1"."

CARTÓRIO do 2° OFICIO de REGISTRO DE IMÓVEIS 

DA COMARCA DE JEQUIÉ - BAHIA 
CERTIDÃO 

A presitr.te Cenidlio, extraída por mc,o reprográfito da acordo com o § (*do 

art. 19 da lei 6.015/73. Co erc coro o original deste rezistro. O referido é 
verdade e dou fé 

'1È - BA C— O.k.  (_ 

GABRIEL BIONDI SAMPAIO - ESCREVENTE 

Doia: 999-002-56575 
noolcmentesr R$ 42,68 risca': R$ 30

Total.: R$ peje: 999-002-56575

PaR 0021002 

Certidão expedida nos cermet do 

Seio de Autent dade 
Tele•aia. Juivça do 94.44 0.5,00, 

Ata Nataliat ou de Recreara 
0999,M10-33621-4 

Q501Mt11111X 
raeddres 

onnv.ijhajo,brioatoodirOSode 

.31 RZCC-Y.: R$ 11,65 D-cfensoria: R$ 1,13 R$ 1,7 Fmn... .„; R$ 0,88 

Certidão expedida às 10:32:35 horas do dia 0710612021. 

O prazo de validade desta certidão é de 30(trinta) dias. 

Art. 829(C6digo de NerM3S de Serviços dos Ofícios Extrajudiciais Sabia). 
Pedido is.1* 27101 

Prefeitura Municipal de Jequié - Praça Duque de Caxias, siri, Jequiezinho, Jequié/BA CEP: 45203-960 
Fone (73)3526 -8013 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 3EQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

ANEXO II- MEMORIAL DESCRITIVO 

MEMORIAL DESCRITIVO 

IMÓVEL: TERRENO DESTINADO AO FUTURO CT DO ADY 
1' ROPRIETÁRIO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
CNPJ: 13.894.878/0001-60 
MUNICI PIO: JEQUIÉ-BA 
ÁREA: 28349,13 m2 PERÉV1ETRO 981,00m 

DESCRIÇÃO DO PERIMETRO 

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P01, de coordenadas N 8.463.676,90m 
e E 387.838,14m; deste segue confrontando com Prefeitura Municipal de Jequié no quadrante 
Nordeste, com azimute de 1523306,60" por uma distância de 119,46m até o vértice P02, de 
coordenadas N 8.463.570,89m e E 387.893,21m; deste segue confrontando com Prefeitura 
Municipal de Jequié no quadrante Nordeste, com azimute de 171'35'27,35" por uma distância 
de 78,29m até o vértice P03, de coordenadas N 8.463.493,44m e E 387.904,66m; deste segue 
confrontando com Prefeitura Municipal de Jequié no quadrante Nordeste, corri azimute de 
155°1623,42" por uma distância de 59,43m até o vértice PO4, de coordenadas N 
8.463.439,46m e E 387.929,52m; deste segue confrontei-ido com Prefeitura Municipal de 
Jequié no quadrante Nordeste, com azimute de 161'5247,30" por uma dise;neía de 35.06m até 
o vértice P05, de coordenadas N 8.463.406,14m e E 387.940,42m; deste segue confrontando 
com Prefeitura Municipal de Jequie no quadrante Sudeste, com azimute de 2341023,74" por 
uma distância de 95,05ra até o vértice P06, de coordenadas N 8.463.350,50m e E 
387.863,36m; deste segue conümmuido cora Escola Municipal, 12 Salas no quadrante 
Sudoeste, com azimute de 323 1754,07" por uma distância de 79,29in até o vértice P07, de 
coordenadas N 8.463.414,08m e E 387.815,97m; deste segue confrontando com Escola 
Municipal, 12 Salas no quadrante Sudeste, com azimute de 2340800,93" por uma distância de 
100,23m até o vértice P08, de coordenadas N 8.463.355,35m e E 387.734,74m; deste segue 
confrontando corri Estrada da Cachoeirinha no quadrante Sudoeste, com azimute de 
324°01'48,04" por uma distância de 6,86m até o vértice P09, de coordenadas N 8A63.360,90m 
e E 387.730,71m; deste segue confrontando com Drocleciano Alves Dias no quadrante 
Noroeste, com azimute de 42°4202,3r por unta distância de 163,0Im até o vértice P10, de 
coordenadas N 8.463.480,70m e E 387.841,27m; deste segue confrontando com Dioeleciano 
Alves Dias no quadrante Sudoeste, com azimute de 32952'05,62" por urna distância de 
145,00m até o vértice P11, de coordenadas N 8.463.606,11m e E 387.768,48m; deste segue 
confrontando com Estrada de Acesso à Pov. Caelioeirinha no quadrante Noroeste, com azimute 
44'32'33,84" por uma distância de 99,32m até o vértice P01, ponto inicial da descrição deste 
perímetro, fechando assim o perímetro do polígono acima descrito com urna área superficial de 
28.349,13m2. 

Todas as coordenadas aqui descritas estab geoneferenciadas ao Sistema Geodésico 
Brasileiro e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 
n°39 WGr, tendo como Datum o S1RGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e 
perímetro foram calculados no plano de projeção UTIvl. 

JEQUIÉ-BA, 18106)2021 

°I'vea.n.e:s9:"5,!-sn;AR!! 

TEC. At.- 'vFENSOR 
SANT ARA 

CFT n': 03 0063353 97

031. 34teiv544-u 

iGEO `E OS 

1 I 1 

Prefeitura Municipal de Jequié - Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, lequie/BA CEP: 45203-960 
Fone (73)3526-8013 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

ANEXO III - PLANTA BAIXA 
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ESTADO DA BANIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

"Casa de Zenildo Tourinho" 

Na oportunidade passo as mãos do Sr. Presidente desta Comissão o presente processo para os 
devidos fins. 

Sala das Comissões, de de 2022. 

Assessor Legislativo 

Comissão de s5 k.)5T 

Despacho 

Ao Vereador para relatar. 

Sala das Comissões em0  de  0,‘  de 2022. 

Rua 2 de Julho, n° 79 — Centro — CEP: 45.200-270 — Jequié (BA) — Fone: (73) 3528-8600 
Site: www.camaradejequie.ba.qov.br 
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Camara Municipal de Jeauié o 

Atki:" Ft CE014-'%, 

Unanimidade 
ESTADO DA BANIA 

ITA 

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQU' 
LEVotos Contp: Votos a Favor 

Sessões em:  11-È2-

"Casa de Zenildo Tourinho" 

PROJETO DE LEI N° 48/2022. 

Ae 
a Favor 

--z4-11Migememeie. 

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
A DESAFETAR E A DOAR UMA ÁREA DE 
TERRAS PERTENCENTE AO MUNICIPIO DE 
JEQUIE À ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA JEQUIE - 
ADJ, NA FORMA ABAIXO ESPECIFICADO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BANIA no uso de suas atribuições 

legais, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1°- Fica o Chefe do Poder Executivo do Município de Jequié autorizada a desafetar de 

sua primitiva destinação a área de terras adiante especificada, e autorizada a efetivar a 

doação da respectiva área à ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA JEQUIE — ADJ, Associação 

Civil de Direito Privado, sem fins lucrativos, com inscrição no CNPJ sob n° 

13.893.821/0001-46, igualmente considerada de Utilidade Pública pela Lei Municipal n° 

1.320 de 30 de março de 1994, consistente de uma área de terras descrita e caracterizada 

no Memorial Descritivo e Planta Planimétrica Georreferenciada que faz parte integrante 

desta Lei, elaborada pelo responsável técnico, o Sr. Geovane Santos Araújo, Técnico 

Agrimensor, devidamente inscrito no CFT sob n°031.006.335-39, e, CREA n°0518485447, 

cuja área objeto da presente doação é constituída dos seguintes limites e confrontações. 

Art. 2°- Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P01, de coordenadas N 

8.463.676,90m e E 387.838,14m; deste segue confrontando com Prefeitura Municipal de 

Jequié no quadrante Nordeste, com azimute de 152°3306,60" por uma distância de 

119,46m até o vértice P02, de coordenadas N 8.463.570,89m e E 387.893,21m; deste 

segue confrontando com Prefeitura Municipal de Jequié no quadrante Nordeste, com 

azimute de 171°35'27,35" por uma distância de 78,29m até o vértice P03, de coordenadas 

N 8.463.493,44m e E 387.904,66m; deste segue confrontando com Prefeitura Municipal de 

Câmara Municipal de Jequié - Rua 2 de Julho, 79, Centro — Jequié-BA - CEP: 45.200-270 
Portal Modelo: http://iequie.baleo.br 1 E-mail: camaramunicipaideiequie iequie.ba.leq br 1 contato (073) 3528 8600. 
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ESTADO DA BANIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
"Casa de Zenildo Tourinho" 

Jequié no quadrante Nordeste, com azimute de 155°16'23,42" por uma distância de 

59,43m até o vértice PO4, de coordenadas N 8.463.439,46m e E 387.929,52m; deste 

segue confrontando com Prefeitura Municipal de Jequié no quadrante Nordeste, com 

azimute de 161°52'47,30" por uma distância de 35,06m até o vértice P05, de coordenadas 

N 8.463.406,14m e E 387.940,42m; deste segue confrontando com Prefeitura Municipal de 

Jequié no quadrante Sudeste, com azimute de 234°1023,74" por uma distância de 95,05m 

até o vértice P06, de coordenadas N 8.463.350,50m e E 387.863,36m; deste segue 

confrontando com Escola Municipal, 12 Salas no quadrante Sudoeste, com azimute de 

323°17'54,07" por uma distância de 79,29m até o vértice P07, de coordenadas N 

8.463.414,08m e E 387.815,97m; deste segue confrontando com Escola Municipal, 12 

Salas no quadrante Sudeste, com azimute de 234°08'00,93" por uma distância de 100,23m 

até o vértice P08, de coordenadas N 8.463.355,35m e E 387.734,74m; deste segue 

confrontando com Estrada da Cachoeirinha no quadrante Sudoeste, com azimute de 

324°01'48,04" por uma distância de 6,86m até o vértice P09, de coordenadas N 

8.463.360,90m e E 387.730,71m; deste segue confrontando com Diocleciano Alves Dias 

no quadrante Noroeste, com azimute de 42°42'02,31" por uma distância de 163,01m até o 

vértice P10, de coordenadas N 8.463.480,70m e E 387.841,27m; deste segue 

confrontando com Diocleciano Alves Dias no quadrante Sudoeste, com azimute de 

329°52'05,62" por uma distância de 145,00m até o vértice P11, de coordenadas N 

8.463.606,11m e E 387.768,48m; deste segue confrontando com Estrada de Acesso à Pov. 

Cachoeirinha no quadrante Noroeste, com azimute 44°32'33,84" por uma distância de 

99,32m até o vértice P01, ponto inicial da descrição deste perímetro, fechando assim o 

perímetro do polígono acima descrito com uma área superficial de 28.349,13m2 (vinte e 

oito mil trezentos e quarenta e nove metros quadrados e treze decímetros quadrados), ou 

melhor, equivalente a 02 (dois) hectares 83 (oitenta e três) ares e 49 (quarenta e nove) 

centiares. 

Art. 30 - O imóvel acima descrito e caracterizado medindo 28.349,13m2 (vinte e oito mil 

trezentos e quarenta e nove metros quadrados e treze decímetros quadrados), localizado 

na zona da Cachoeirinha, zona urbana desta cidade, será desafetada e desmembrada da 

área original de 28ha (vinte e oito hectares), pertencente ao Município de Jequié, conforme 

consta em certidão de ônus emitida pelo Cartório de Registro de Imóveis de Jequié/BA; 

registrado no Livro R-1, sob a matrícula n° 19.639, junto ao Cartório do 2° Ofício de 

Câmara Municipal de Jequié - Rua 2 de Julho, 79, Centro — Jequié-BA - CEP: 45.200-270 
Portal Modelo: http://jequie.ba.leq.br 1 E-mail: camaramunicipaldejequieajequie.baleq.br 1 contato (073) 3528 8600. 
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ESTADO DA BANIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
"Casa de Zenildo Tourinho" 

Registro de Imóveis da Comarca de Jequié/BA. 

Art. 40 - A área objeto da doação à ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA JEQUIÉ - ADJ destina-

se à construção e implantação de um (CT) - Centro de Treinamento Esportivo, para a 

prática do desporto, com o objetivo de difundir, fomentar e aprimorar à prática do esporte 

em todas as suas atividades e modalidades, no âmbito e jurisdição do Município de Jequié, 

ficando a entidade, como direta responsável pela administração e direção do Centro de 

Treinamento Esportivo a ser edificado pela donatária. 

Art. 50 - As obras de construção do (CT) - Centro de Treinamento Esportivo mencionado 

no artigo anterior, deverão ser executadas e custeadas pela donatária, no prazo de 08 

(oito) anos, a contar da data da lavratura da competente escritura pública, podendo ser 

prorrogado pelo prazo máximo de 08(oito) anos, a pedido da donatária, submetido aos 

critérios, interesse e conveniência do ente público municipal, mediante decreto do chefe do 

Poder Executivo. 

Art. 6° - A donatária não poderá modificar a destinação estabelecida no art. 4° desta lei, 

ficando também impedida de realizar hipoteca, alienação ou transmissão, a qualquer título, 

do imóvel objeto da presente doação, sem prévia anuência do Poder Executivo Municipal, 

sob pena de revogação automática do ato de doação. 

§ 1° - A doação ora autorizada se efetivará por escritura pública, que será onerada com 

cláusulas de inalienabilidade e impenhorabilidade, bem como das exigências que serão 

estabelecidas pelo Poder Público Municipal em face da donatária quanto ao cumprimento 

de prazos para a implantação das edificações necessárias para a iniciação das atividades 

esportivas pelo (CT) Centro de Treinamento Esportivo. 

§ 2° - Tendo como exigênciaa cláusula de reversão da área ao patrimônio público 

municipal, com todas as benfeitorias implantadas, sem direito a indenização ou retenção, 

na hipótese da donatária descumprir qualquer das exigências estabelecidas nesta lei e 

outras que serão previstas no corpo da competente escritura pública de doação. 

Câmara Municipal de Jequié - Rua 2 de Julho, 79, Centro —Jequié-BA - CEP: 45.200-270 
Portal Modelo: http://jequie.ba.leq.br 1 E-mail: camaramunicipaldeiequieaiequie.ba.leq.br lcontato (073) 3528 8600. 
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ESTADO DA BANIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
"Casa de Zenildo Tourinho" 

Art. 70 - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas todas as 

disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 15 de junho de 2022 

Ramon Fernandes 

REGISTRADO 

Este documento foi registrado eletronicamente 

conforme Art. 92 da Resolução N2001/2022 que alterou 

a Resolução n9 001/2010 (Regimento Interno) da 

Câmara Municipal de lequié (BA). 

Data: / 

Sidney Maga! 

Ladi Muniz d Bulhões Filho 

Câmara Municipal de Jequié - Rua 2 de Julho, 79, Centro - Jequié-BA - CEP: 45.200-270 
Portal Modelo: http://iequie.ba.leq.br 1 E-mail: camaramunicipaldeleiduie lequie.baleq.br 1 contato (073) 3528 8600. 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
"Casa de Zenildo Tourinho" 

°Nolo no REGISTRO DE IMÓVEIS E HIPOTECAS 
COMARCA DE JEOUIÉ - RAIVA 

ALLAN RUY OLIVEIRA 
0110111 Moi*, 

MATRICtOt A ta.  DATA 2OFOR/2018  IDENTiFICAGÁO DO tarteavga 

MPP de terras desepromiada rte uma arra mure, Meauterta na erma de C„tchn.alr,ohaarme 1irtlAn4 01, 41 iodado, 
medinde 2136fA (vinte e oito hettares), divisando se, NORTE STRADA Dr ACfSSO A 811,330, M, Wi ESIPA04, 
ÁRIA URRANA, LESTE: ESTRADA, ZEL e 0E516 DitIOSCIANO AtVES nus, ESTRADA NE AcEss,g t1P , fi rj, com 
perímetro de 2,299,34m, deserdo da seguinte forma: Partindo rez marco (00, coorderiede plana 11.151 /3,1 na
Norte e 3811.149.405 m Leste, deste, confrontando neste trecho com 7f1, no quadrante Nordeste, seguitufn core 
diStância de 152,557 re e azimute plano de 161°24'21"ehega-se ao marco E01, date, confrontando neste, tretEn 
com nano quadrante Nordeste, seguindo com distancia de 24,785 m e azimute piano de 91'36'36' chega-se ao 
marco L02, deste, confrontando neste trecho com ESTRADA ,no quadrante Sudeste, seguindo com distancia de 
124,936 m e azimute plano de 183•40'01"chega,se ao marco (03, deste, confrontando neste trecho com 
ESTRADA,no quadrante Sudeste, seguindo com distáncia de 117,425 me azimute piano de 184`011'24"chega.se 
marco (04, deste, cOnfrontando neste trecho com ESTRADA,no quadrante Sudeste, seguindo com distância de 
31,414 rn e azimute plano de 184'31'44"chega-se ao marco EM, deste, confrontando neste trecho com 
ESTRADA,no quadrante Sudeste, seguindo com distancia de 46,234 m e azimute plano de 184`31'44"chega.se ao 
marco E06. deste, confrontando neste trecho com ESTRADA,no quadrante Sudeste, seguindo com distância de 
49,679 m e azimute piano de 194•36.57"chega-se ao marco (07, deste, Confrontando neste trecho com 
ESTRADA,no quadrante Sudeste, seguindo com distância de 41,188 m e azimute plano de 208*56.16"chega-se ao 
marco ES, deste, confrontando neste trecho com ESTRADA,no quadrante Sudeste, seguindo com distancia de 
187,473 RI e azimute plano de 215'18'50"chega-se ao narco (09, deste, confrontando neste trecho com ÁREA 
URBANA,no quadrante Sudoeste, seguindo com distância de 211,208 me azimute plano de 298'07.42"chep-se ao 
marco (10, deste, confrontando neste trecho Com ÁREA URBANA,no quadrante Sudoeste, seguindo com distancia 
de 54,331 in e azimute plano de 324•13141"chega-se ao marco E11, deste, confrontando neste trecho com ÁREA 
URBANA,no quadrante Noroeste, seguindo tom distancia de 33,542 rn e azimute plano de 53'51'4rchega-se ao 
marco E12, deste, confrontando neste trecho com ÁREA URBANA,no quadrante Sudoeste, seguindo com distancia 
de 124,760 m e azimute plano de 318'11'58"chega-se ao marco E13, deste, confrontando neste trecho com ÁREA 
URBANA,no quadrante Sudeste, segtándo com distância de 21,953 m 6 azimute plano de 235'25'41"chega-se 30 
marco (14, deste, confrontando neste trecho com ÁREA URBANA,no quadrante Sudoeste, seguindo com distancia 
de 103,359 m e azimute plano de 324"37'49"chega-se ao marco EIS, deste, confrontando neste trecho com ÁREA 
.URBANA,no quadrante Noroeste,'seguindo com distância de 161,764 m e azimute piano de 42•39'52"chega-se ao 
marco E16, deste, confrontando neste trecho com ÁREA URBANA,no quadrante Sudoeste, seguindo com distância 
de 73,221 sai e azimute plano de 324•57.20"chega-se ao marco E17, deste, confrontando neste trecho com 
ESTRADA DE ACESSO A BR-330,no quadrante Sudoeste, seguindo com distancia de 69,316 m e azimute piano de 
326•37'59"chegaase ao marco Eli, deste, confrontando neste trecho tom ESTRADA DE ACESSO A BR-330,no 

quadrante Noroeste, seguindo com distância de 88,688 m e azimute plano de 46`06'41"chega-se ao marco (19. 

deste, confrontando neste trecho com ESTRADA DE ACESSO A 8R-330,no quadrante Noroeste, seguindo com 

distância de 19,544 m e azimute plano de 351.216"chega.se ao marco E20, deste, confrontando neste trecho com 

ESTRADA DE ACESSO A 88.330,no quadrante Noroeste, seguindo com distância de 81,826 rti e azimute piano de 

52'04'34"chege-5e ao Marco (21, deste, confrontando neste trecho com ESTRADA DE ACESSO A EIR•330,no 

quadrante Noroeste, seguindo com distância de 288,086 m e azimute plano de 46'36'07"chega-se ao marco (00, 

ponto inicial da descrição deste permetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao 

'Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-Se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 

39* WGr, tendo como Saturar o SAD.69. Todos os atimutes e distancias, área e perímetro foram calculados no plano 

de projeção -UVA, elaborado por Luis Fabiano Souza Santos - CREA.BA n5 59.737-3aRegião. CCIR: 01536225052. 
ITR: 3.516.339-9. REGisTRO ANTERiost: Transcrieao na 19.990, livro. 3-AI, do Cglat do 19 Ofício, desta Comarca. 
PnOPMETÁMO: DEOCLECiANO ALVES DIAS, brasileiro, agropecuarista, RO na 0058855408 SSP.BA, CPF ne 
007,869.345'49 e sua esposa UNDAURA ALVES DIAS, brasileira, do lar, RG 0e 0698324390 SSP-BA, CPE n5

PC 
Page 0011002 

Certidão na última página 
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017,92619_q6, residentes nesta skiade. 

Je j%n5pele 
SZt

RIu1 - 19.639 - Nos terrnol da Escritura Pública de Desapropriação de Bem imóvel, lavrada em 12 de Junho de 2007, pelo Tabellonato do 22 Ofício de Notas, desta Comarca de Jequirt-BA, ás fls. 033, do livro 02.o imóvel objeto 
da presente matricula foi adquirido pelo MUNICiP10 0E1E001E, entidade constitucional de direito público Interno, 
CNPJ ne 13.894,878/0001-60, representado por seu Prefeito REINA= MOURA PeMICIRO, brasileiro, casado, 
professor, RG nit 0095525530 5SP-BA, Crif ne 036.806.355-15, tendo corno expropriado os proprhatárieS acima 
qualificados , peto valor indenizatório de R52702310,(X) friorenta% e setenta mei reais), pago da seguinte forma: 
R$150.000,00 através do Cheque ne 418460, Conta flanco do Brasil S.A e o restante, a quantia de 85120.000,00, em 
dual parcelas no valor de 8560.000.00 cada, vencivels em 11 de julho e 11 de agosto de 2007. Senda ifflOYM 
destinado para # 1m0160tac30 de uns Paraue industrial de Jettuie isento de imposto de transmissio. Do que dou re. 
Protocolo ne 33.543. 042E ISENTO ne 002/037502 8500,00. 

Jeq unho de 2018 

CARTÓRIO do 2° OFICIO de REGISTRO DE IMÓVEIS 

DA COMARCA DE JEQUIÉ - BALDA 
CERTIDÃO 

A presente Certidão, extraída por meio reprográfico de acordo com o § 1° do 

art. 19 da lei 6.015/73. Co ere com o original deste registro. O referido é 
verdade e dou fé 

-BA C ) 4,- O  

GABRIEL BIONDI SAMPAIO - ESCREVENTE 

Da,ra: 999-002-56575 
Emolumentos: 115 62,68 Placai: R$ 

Total: R$ Dajek: 999-002-56575

Pag 0021002 

Certidão expedida nos termos do 

Selo de Auteddiediede 
/Muna de Just% o do Estado Os ~a 

Ato Notan4{ OU de Reatslre 
0999-413053621-6 

OSO1$1ULYIIX 
Coranifet 

vereedjbajiubdaateadeidade 

30,31 PECO: R$ 11,66 Defermoria: R$ 1,13 PGX: R$ 1,7 PMMPBA: R$ 0,88 

Certidão expedida às 10:32:35 horas do dia 07106/2021. 

O prazo de validade desta certidão é de 30(trinta) dias. 

Art. 829(Códlgo de Normas de Serviços dos Oficias Extrajudiciais Bahia). 

Pedido N°27101 

ruiitii eveuucio. lewur je-triall. eurTIl1iurrluIlii ipaiueIuqUiewjequleud.ieuur contato tu/ ) JOZO ODUO. 
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ANEXO II- MEMORIAL DESCRITIVO 

Câmara Municipal de Jequié - Rua 2 de Julho, 79, Centro — Jequié-BA - CEP: 45.200-270 
Portal Modelo: http://jequie.ba.leq.br 1E-mail: camaramunicipaldelequiealequie.ba.leq.br 1 contato (073) 3528 8600. 
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"Casa de Zenildo Tourinho" 

MEMORIAL DESCRITIVO 

IMÓVEL: 1ERRENO DESTINADO AO FUTURO CT DO ADJ 
PROPRIETÁRIO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
CNPJ: 13.894.878/0001-60 
MUNICÍPIO: JEQUIÉ-BA 
ÁREA: 28.349,13 m2 PERÍMETRO : 981,00m 

DESCRIÇÃO DO PERÉVIETRO 

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P01, de coordenadas N 8.463.676,90m 
e E 387.838,14m; deste segue confrontando com Prefeitura Municipal de Jequié no quadrante 
Nordeste, com azimute de 152'33'06,60" por urna distância de 119.46m até o vértice P02, de 
coordenadas N 8.463.570,89m e E 387.893,21m; deste segue confrontando com Prefeitura 
Municipal de Jequié no quadrante Nordeste, com azimute de 171°35'27,35" por uma distância 
de 78,29m até o vértice P03, de coordenadas N 8.463.493,44m e E 387.904,66m; deste segue 
confrontando com Prefeitura Municipal de Jequié no quadrante Nordeste, com azimute de 
155'16'23,42" por uma distância de 59,43m até o vértice PO4, de coordenadas N 
8.463.439,46m e E 387.929,52m; deste segue confrontando com Prefeitura Municipal de 
Jequié no quadrante Nordeste, com azimute de 161°52'47,30" por uma distância de 35,06m até 
o vértice PO5, de coordenadas N 8.463.406,14m e E 387.940,42m; deste segue confrontando 
com Prefeitura Municipal de Jequié no quadrante Sudeste, com azimute de 234'10'23,74" por 
uma distância de 95,05m até o vértice P06, de coordenadas N 8.463.350,50m e E 
387.863,36m; deste segue confrontando com Escola Municipal, 12 Salas no quadrante 
Sudoeste, com azimute de 323'17'54,07" por urna distância de 79,29m até o vértice P07, de 
coordenadas N 8.463.414,08m e E 387.815,97m: deste segue confrontando com Escola 
Municipal, 12 Salas no quadrante Sudeste, com azimute de 234'08'00,93" por uma distância de 
100,23m até o vértice P08, de coordenadas N 8.463.355,35m e E 387.734,74m; deste segue 
confrontando com Estrada da Cachoeirinha no quadrante Sudoeste, com azimute de 
324'01'48,04" por uma distância de 6,86m até o vértice P09, de coordenadas N 8.463.360,90m 
e E 387.730,71m; deste segue confrontando com Diocleciano Alves Dias no quadrante 
Noroeste, com azimute de 42'42'02,31" por uma distância de 163,01m até o vértice PIO, de 
coordenadas N 8.463.480,70m e E 387.841,27m; deste segue confrontando com Diocleciano 
Alves Dias no quadrante Sudoeste, com azimute de 329'5205,62" por uma distância de 
145,00in até o vértice P11, de coordenadas N 8.463.606,11m e E 387.768,48m; deste segue 
confrontando com Estrada de Acesso à Pov. Cachoeirinha no quadrante Noroeste, com azimute 
44°3233,84" por uma distância de 99,32m até o vértice P01, ponto inicial da descrição deste 
perímetro, fechando assim o perímetro do polígono acima descrito com uma área superficial de 
28.349,13m2. 

Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico 
Brasileiro e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 
n°39 WCr'r, tendo como Datum o S1RGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e 
perímetro foram calculados no plano de projeção UTM. 

JEQUIÉ-BA, 18/06/2021 

E SANTOS A RA "ÃF ".1.TV eansrl'; eAl • 13:.rl°r1 1("5:1r2°.:1:!ic A6'3°vra56-1144r (13379°
ENSOR - CFT n": 0310063353-9 

1/1 

Câmara Municipal de Jequié - Rua 2 de Julho, 79, Centro — Jequié-BA - CEP: 45.200-270 
Portal Modelo: http://iequie.ba.leq.br 1 E-mail: camaramunicipaldejequieajequie.ba.leq.br 'contato (073) 3528 8600. 

8 



ANEXO III - 

ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

v•,.00. nrut!lt. 0,,,,,, . 0 ..) er á...á...1 

ir. 
04 
PIM ,1,1'2,.. 

t ulAt 
VI>, 

ak 413).11.4. ' 
4.1.0 I,0 

*IA. tn 
.r11111,1 

MN 1,5,11,5,41Y 0,43 1411.141344 I/. '2.I. 
F. 
MS 

045 
ft4 

.2.443/.30' 
114,e21.14.

45.0e 
.43 

443,414.. 
4 4.)<P4 14 

41.192,0 
INI194.42 

I°. 
pnr 

'47 I, aa-rn,to -
, 754VCOCAY 

,.. 

11..21 

,s.,..,,,,, 
14461, 14 n4 

ur 3.5)3. 
IllT4,.. ,

11,A1 A.% J.1,9,4 Itt 1. 30 I, 

PRI 411 ,12,,,. élr 
. -1;14,44.

...<01 
00 30

4 ,1,12,10.1,2 

4,91.1,14.3.,.

14, 141 V 
040' 74444 

PTONLdis J4•41/14 

t —e 

6eoVa  Sant" go,

c , n5040

Camara Municipal de Jequié - Rua 2 de Julho, 79, Centro —Jequie-BA - CEP: 45.200-270 
Portal Modelo: http://iequie.ba.leq.br 1 E-mail: camaramunicipaldejecluiegjequie.ba.leg.br 1 contato (073) 3528 8600. 

LOCAUZA(À0 

HO ti , tl 100A M1411 , l III )11)1,n 
11.1411.1 ,, (011 . 1141.1.1 4.0 I.41 Al ál 

t.4.1 .41(41?,1 0)111.-11A 

ort ( .tt 031 (7, 

9 


